
 
 

1 / 1 

 

Nota de Informação 
11 de outubro de 2019 

 

Consulta Pública n.º 6/2019 

Projeto de Norma Regulamentar que visa regular a prestação inicial de informação 
pelas associações mutualistas abrangidas pelo regime transitório de supervisão 

 

O Decreto-Lei n.º 59/2018, de 2 de agosto, que aprova o Código das Associações Mutualistas, 

estabelece um regime especial para as associações mutualistas em função da sua dimensão 

económica, determinando a aplicação de regras específicas do setor segurador às associações 

mutualistas abrangidas. 

Atento o caráter inovador do regime, e a fim de assegurar uma adaptação gradual das referidas 

entidades ao novo quadro regulatório, o mencionado diploma consagra um período transitório 

de 12 anos, findo o qual, observados os requisitos legalmente previstos, as associações 

mutualistas em causa passam a estar plenamente sujeitas ao regime de supervisão financeira 

do setor segurador. 

Neste contexto, o legislador conferiu um conjunto delimitado de poderes à Autoridade de 

Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões (ASF), a exercer por esta autoridade de supervisão 

durante o período transitório de convergência, fixados no n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-Lei 

n.º 59/2018, de 2 de agosto.  

Por sua vez, prevê o n.º 6 da citada disposição legal que a ASF defina, por norma regulamentar, 

o âmbito, a natureza e o formato da informação inerente aos poderes que lhe foram atribuídos. 

Ao abrigo da referida habilitação regulamentar, a ASF coloca em consulta pública o projeto de 

norma regulamentar que visa regular a prestação inicial de informação pelas associações 

mutualistas abrangidas pelo regime transitório de supervisão para efeitos do exercício dos 

poderes que lhe estão legalmente cometidos. 

Os comentários sobre o projeto de norma regulamentar devem ser remetidos, por escrito, até 

ao dia 11 de novembro de 2019, preferencialmente para o seguinte endereço de correio 

eletrónico: consultaspublicas@asf.com.pt  
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